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PROJETO DE LEI Nº 187/12
Ofício ATL nº 75, de 10 de julho de 2017
Ref.: OF SGP-23 nº 891/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 187/12, de autoria 
do Vereador José Américo, aprovado em sessão de 7 de junho 
do ano em curso, que visa denominar Rua Ilha do Frade o 
logradouro localizado no Jardim da Paz, Bairro de Perus, 
CODLOG 40.401-2.

Embora reconhecendo o mérito da proposta, a medida não 
comporta a pretendida sanção, em virtude do não atendimento 
aos critérios legais estabelecidos para a denominação de lo-
gradouros públicos, que envolvem, dentre outros, aspectos de 
natureza urbanística.

Com efeito, a denominação de logradouros públicos insere-
-se em amplo contexto, visto englobar tanto a sua oficialização 
como a precedente aprovação de planos de parcelamento 
e arruamento. Tanto é assim que a própria Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, ao prever a competência dos Poderes 
Legislativo e Executivo para denominar as vias e logradouros 
públicos, exige o respeito às normas urbanísticas aplicáveis 
(artigos 13, inciso XXI, e 70, inciso XI).

Nessa esteira, conforme informação prestada pelos órgãos 
técnicos competentes, não há elementos que permitam concluir, 
nesse momento, tratar-se de logradouro oficial a via sobre a 
qual recai a propositura, porquanto não consta dos cadastros 
municipais a existência de plano de parcelamento aprovado 
ou regularizado, de melhoramento viário ou sanitário que 
abarque o local, tampouco ocupação por assentamento em 
processo de regularização. Assim sendo, não reúne o logradouro 
condições de ser imediatamente oficializado, dada a ausência 
de cumprimento, até a presente data, das exigências impostas 
pelas normas pertinentes à oficialização e denominação de 
logradouros públicos, em especial, o Decreto nº 27.568, de 22 
de dezembro de 1988, o artigo 10 do Decreto nº 34.049, de 23 
de março de 1994, bem como o Decreto nº 49.346, de 27 de 
março de 2008, demandando, inclusive, o estudo de domínio da 
área em que situado.

Dessa forma, não se pode singelamente atribuir denomi-
nação à rua indicada na propositura, sob pena de, em última 
instância, oficializá-la, fato que equivaleria, nos termos da 
legislação em vigor, à declaração e reconhecimento de sua 
natureza como pública, em desacordo com a normatização 
aplicável à espécie.

Demonstrados, pois, os óbices que me compelem a vetar o 
projeto de lei aprovado, o que ora faço com fulcro no § 1º do 
artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvo o 
assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 535/13
Ofício ATL nº 76, de 10 de julho de 2017
Ref.: OF SGP-23 nº 892/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 535/13, de autoria do 
Vereador José Américo, aprovado em sessão de 7 de junho do 
ano em curso, que visa denominar Rua Reinaldo Rodrigues da 
Silva Junior o logradouro localizado entre a Estrada São Pau-
lo – Jundiaí, CEP 05230-000, e a Rua Ilha do Frade, no Bairro 
Recanto dos Humildes, Perus.

Embora reconhecendo o mérito da proposta, que visa 
homenagear antigo morador da região, a medida não comporta 
a pretendida sanção, em virtude do não atendimento aos crité-
rios legais estabelecidos para a denominação de logradouros 
públicos, que envolvem, dentre outros, aspectos de natureza 
urbanística.

Com efeito, a denominação de logradouros públicos insere-
-se em amplo contexto, visto englobar tanto a sua oficialização 
como a precedente aprovação de planos de parcelamento 
e arruamento. Tanto é assim que a própria Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, ao prever a competência dos Poderes 
Legislativo e Executivo para denominar as vias e logradouros 
públicos, exige o respeito às normas urbanísticas aplicáveis 
(artigos 13, inciso XXI, e 70, inciso XI).

Nessa esteira, conforme informação prestada pelos órgãos 
técnicos competentes, não há elementos que permitam concluir, 
nesse momento, tratar-se de logradouro oficial a via sobre a 
qual recai a propositura, porquanto não consta dos cadastros 
municipais a existência de plano de parcelamento aprovado 
ou regularizado, de melhoramento viário ou sanitário que 
abarque o local, tampouco ocupação por assentamento em 
processo de regularização. Assim sendo, não reúne o logradouro 
condições de ser imediatamente oficializado, dada a ausência 
de cumprimento, até a presente data, das exigências impostas 
pelas normas pertinentes à oficialização e denominação de 
logradouros públicos, em especial, o Decreto nº 27.568, de 22 
de dezembro de 1988, o artigo 10 do Decreto nº 34.049, de 23 
de março de 1994, bem como o Decreto nº 49.346, de 27 de 
março de 2008, demandando, inclusive, o estudo de domínio da 
área em que situado.

Dessa forma, não se pode singelamente atribuir denomi-
nação à rua indicada na propositura, sob pena de, em última 
instância, oficializá-la, fato que equivaleria, nos termos da 
legislação em vigor, à declaração e reconhecimento de sua 
natureza como pública, em desacordo com a normatização 
aplicável à espécie.

Demonstrados, pois, os óbices que me compelem a vetar o 
projeto de lei aprovado, o que ora faço com fulcro no § 1º do 
artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvo o 
assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 LEIS
 LEI Nº 16.684, DE 10 DE JULHO DE 2017
(Projeto de Lei nº 54/17, dos Vereadores Sâmia 

Bomfim – PSOL, Aline Cardoso – PSDB, Isa Penna – PSOL e 
Rinaldi Digilio – PRB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afi-
xação, no âmbito do Município de São 
Paulo, de avisos com o número do Disque 
Denúncia da Violência Contra a Mulher 
(Disque 180).

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2017, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica obrigatória, no âmbito do Município de São 
Paulo, a divulgação do serviço Disque Denúncia da Violência 
Contra a Mulher, nos seguintes estabelecimentos:

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem 
serviços de hospedagem;

II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
III - casas noturnas de qualquer natureza;
IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, 

que promovam eventos com entrada paga;
V - agências de viagens e locais de transportes de massa;
VI - salões de beleza, academias de dança, ginástica e 

atividades correlatas;
VII - postos de serviço de autoatendimento, abastecimento 

de veículos e demais locais de acesso público;
VIII - prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços 

públicos.
Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta lei 

deve ser estendida aos veículos em geral destinados ao trans-
porte público municipal.

Art. 2º Fica assegurada ao cidadão a publicidade do nú-
mero de telefone do Disque Denúncia da Violência Contra a 
Mulher por meio de placa informativa, afixadas em locais de 
fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam 
aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu 
significado.

Art. 3º Os estabelecimentos especificados nesta lei deverão 
afixar placas contendo o seguinte teor:

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE
DISQUE 180
CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER
Art. 4º O descumprimento da obrigação contida nesta lei 

sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa no valor de 1 (um) salário mínimo por infração, 

dobrada a cada reincidência.
Art. 5º Os valores arrecadados através das multas aplicadas 

em decorrência do descumprimento desta lei serão aplicados 
em programas de prevenção à violência contra a mulher.

Art. 6º Os estabelecimentos especificados no art. 1º, para 
se adaptarem às determinações desta lei, terão o prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da sua publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

julho de 2017.

LEI Nº 16.685, DE 10 DE JULHO DE 2017
(Projeto de Lei nº 228/15, dos Vereadores Alessandro 

Guedes – PT, Rodolfo

Despachante – PHS e Toninho Vespoli – 
PSOL)

Dispõe sobre o Programa Wi-Fi Livre 
Sampa, gratuito, em todos os espaços e 
prédios públicos municipais e dá outras 
providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2017, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de São Paulo o 
Programa Wi-Fi Livre Sampa.

§ 1º (VETADO)
§ 2º O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de celular, 

smartphone, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam 
dispositivos compatíveis com o padrão Wi-Fi de conexão à 
internet.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º Fica vedada a apropriação e exploração comercial 

privada do sinal do Programa Wi-Fi Livre Sampa por pessoas 
físicas ou jurídicas, independentemente do fim.

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º Fica autorizado desde já o Município a firmar con-

tratos, convênios ou parcerias e demais termos aditivos para 
execução da presente lei.

Art. 6º A regulamentação da presente lei será feita no pra-
zo de 90 (noventa) dias.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

julho de 2017.

LEI Nº 16.686, DE 10 DE JULHO DE 2017
(Projeto de Lei nº 325/12, do Vereador Gilson Barreto 

– PSDB)

Estabelece diretrizes para a criação e insta-
lação do Parque Municipal Santa Adélia, e 
dá outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2017, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Poder Público Municipal, quando da criação e ins-
talação do Parque Municipal Santa Adélia, em área localizada 
na avenida Adélia Chohfi e Rua Gastão de Almeida no Distrito 
de São Mateus, envidará esforços para instalar:

I - espaço para lazer infantil;
II - Praça do Idoso, com academia, quadra de bocha, etc.;
III - ciclovia e bicicletário;
IV - pista de caminhada;
V - quadras para prática esportiva;
VI - trilhas lúdicas para educação ambiental;
VII - viveiro;
VIII – (VETADO)
IX – (VETADO)
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Poderá o Município criar parcerias, por meio de con-

vênio, com entidades públicas e privadas com vistas à preserva-
ção, controle e manutenção do Parque Santa Adélia, atendendo 
à legislação pertinente.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

julho de 2017.

LEI Nº 16.687, DE 10 DE JULHO DE 2017
(Projeto de Lei nº 586/15, do Vereador Jair Tatto – PT)

Dispõe sobre a implantação de disposi-
tivo chamado Boca de Lobo Inteligente, no 
âmbito do Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2017, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a implantação de Bocas de Lobo Inte-
ligentes nos logradouros do Município de São Paulo, como forma 
de prevenir e minimizar os problemas causados pelas chuvas.

Art. 2º A Boca de Lobo Inteligente é composta de caixa 
coletora, instalada no interior dos bueiros.

Parágrafo único. Entende-se como Boca de Lobo Inteligente 
o sistema instalado no interior dos bueiros, confeccionado em 
material termoplástico com capacidade mensurada de acordo 
com os parâmetros técnicos dos bueiros da cidade de São Pau-
lo, sendo que a caixa coletora age como uma peneira, através 
da grade existente atualmente, permitindo a passagem de 
água, mas retendo o material sólido.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

julho de 2017.

 RAZÕES DE VETO
 PROJETO DE LEI Nº 228/15
Ofício ATL nº 73, de 10 de julho de 2017
Ref.: OF SGP-23 nº 886/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, essa Presidência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 228/15, de autoria dos 
Vereadores Alessandro Guedes, Rodolfo Despachante e Toninho 
Vespoli, aprovado em sessão de 7 de junho do corrente ano, 
que cria o Programa Wi-Fi Livre Sampa no âmbito do Município 
de São Paulo.

Em razão de sua inegável relevância e por estar alinhado 
com a política pública já em implementação pela Administração 
Municipal, acolho a medida, à exceção do disposto nos §§ 1º, 
3º e 4º do artigo 1º e nos artigos 2º, 3º e 4º do texto aprovado, 
pelos motivos a seguir expendidos.

A previsão de disponibilização de sinal Wi-Fi gratuito em 
todos os espaços e prédios públicos, parques e praças do Muni-
cípio de São Paulo, conforme previsto nos §§ 1º e 3º do artigo 
1º, não leva em conta as dificuldades técnicas para sua conse-
cução, tais como indisponibilidade de links de internet, porte 
do equipamento necessário para garantir a conectividade de 
centenas de usuários simultâneos, falta de estrutura para o mo-
nitoramento das redes, bem como, por outro lado, as questões 
orçamentárias, à vista do número de localidades abrangidas, 
a um custo de R$ 9.000,00/mês por localidade, apontando-se, 
exemplificativamente, a existência de cerca de 5.000 áreas ver-
des e de milhares de equipamentos públicos apenas nas áreas 
da Educação e da Saúde.

As restrições do acesso à internet para a disponibilização 
de conteúdos específicos, impostas pelo § 4º do artigo 1º e pelo 
artigo 4º, contrariam a disciplina estabelecida pelo Marco Civil 
da Internet - Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que 
tem como fundamentos a liberdade de expressão, pluralidade, 
abertura, preservação e garantia da neutralidade da rede, 
podendo representar um indesejável precedente de censura 
prévia da internet.

Finalmente, as disposições sobre a desnecessidade de ca-
dastro prévio do usuário para a utilização do serviço (artigo 
2º) e sobre a obrigatoriedade de a página inicial de navegação 
estar sempre integrada à “home page” da Prefeitura (artigo 3º) 
restringem os possíveis modelos de financiamento do próprio 
programa. Isso porque, para a disponibilização do acesso de ma-
neira mais ampla, a Administração Municipal, no atual momen-
to, busca modelos alternativos de provimento e financiamento, 
considerando-se, dentre eles, aquele implementado em parceria 
com a iniciativa privada que, por meio da mídia programática 
(mecanismo que torna possível compreender o perfil dos consu-
midores e definir uma base de dados assertiva para adequação 
de anúncios), arcaria com os custos de ampliação e operação.

Demonstradas, pois, as circunstâncias que me compelem a 
vetar parcialmente o projeto de lei aprovado, o que ora faço com 
fulcro no § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Na oportunidade, renovo a essa Presidência protestos de 
apreço e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 325/12
Ofício ATL nº 74, de 10 de julho de 2017
Ref.: OF-SGP23 nº 00901/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia autêntica do Projeto de Lei nº 325/12, de 
autoria do Vereador Gilson Barreto, aprovado por essa Egrégia 
Câmara em sessão de 7 de junho do corrente ano, que objetiva 
estabelecer diretrizes para a criação e instalação do Parque 
Municipal Santa Adélia em área localizada na Avenida Adélia 
Chohfi e Rua Gastão de Almeida, no Distrito de São Mateus.

Reconhecendo o relevante mérito da medida, dada a ines-
timável importância ambiental da previsão de mais um parque 
para a Cidade de São Paulo, outra não poderia ser a minha 
deliberação senão acolher o texto aprovado, à exceção do 
disposto nos incisos VIII e IX do seu artigo 1º, que contemplam 
a implantação e manutenção, no novo equipamento público, 
de posto avançado da Guarda Civil Metropolitana e posto de 
pronto atendimento, e do seu artigo 2º, na conformidade das 
razões a seguir aduzidas.

Em relação ao posto avançado da Guarda Civil Metropo-
litana - GCM e ao posto de pronto atendimento, o óbice à sua 
previsão como diretriz para a implantação do parque decorre, 
em primeiro lugar, de impedimento legal de ordem urbanística, 
vez que tanto o Plano Diretor Estratégico – PDE (Lei nº 16.050, 
de 2014) quanto a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo – LPUOS (Lei nº 16.402, de 2016) impedem a instalação de 
equipamentos públicos sociais em áreas verdes públicas, como 
os parques municipais.

Ainda que assim não fosse, a geração de despesas daí 
proveniente, sem que se disponha, no momento, da corres-
pondente previsão orçamentária, também se constitui em 
impeditivo da medida. Ademais, no caso da GCM, impõe-se 
a necessidade de preliminar avaliação administrativa quanto 
à real possibilidade de atendimento de mais esse encargo 
pelo efetivo daquela corporação. Já no que diz respeito ao 
serviço de pronto atendimento, também há de se considerar o 
planejamento da Secretaria Municipal da Saúde e a existência 
de outras unidades no entorno, não sendo possível pré-definir 
eventual implantação no âmbito do parque.

Por fim, se é sem dúvida pertinente, do ponto de vista do 
planejamento urbano ambiental, a preservação de remanescen-
tes de Mata Atlântica identificados no local e o oferecimento 
de equipamento de lazer para a população do Distrito de São 
Mateus, imperioso é também esclarecer que o prazo indicado 
no artigo 2º do texto aprovado para a definição dos períme-
tros do Parque Santa Adélia é insuficiente para a necessária 
consulta, manifestação e avaliação técnica dos órgãos públicos 
competentes, que deverão realizar estudos preliminares e aná-
lise urbanístico-ambiental da área, não constando atualmente 
do rol de ações listadas no Sistema de Áreas Protegidas, Áreas 
Verdes e Espaços Livres – SAPAVEL, conforme Mapa 5 e Quadro 
7 anexos ao PDE.

Nessas condições, evidenciadas as razões que recomendam 
a aposição de veto parcial do texto aprovado, atingindo os 
dispositivos acima apontados, o que faço com fundamento no 
artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo


